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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

14 ESO LUÇÃO  N° 437/2003 

(Cria a Escola .Judiciária Eleitoi -al 110 iribwlal 
Regional Eleitoral do Paraná e aprova sua 

organizaçào e funcionaniento) 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO PARANÁ 110 LISO das atribuiç6es que lhe conlbi -e o artigo 

10, do Regi iii e ii to Interno deste '1 ri lxi iial, 

CONS 1 DER ANDO a importância do 

aprimoramento COIII iIlLIado (los C0I1llcCiI11C1t0S jiirídico-eleitoiais 

de magistrados e servic 01-es cia itisi iça Eleitoral do Estado do 

Paraná, voltada pai -a melhor api icaçào do Direito Eleitoral, 

CONSI DERANDO a implantaçâo da Escola 

.1 ud iciária Eleitoral, no Fri bunal Superior Eleitoral, pela 

Resoluçào 11. 0  21.185, de 13 de agosto de 2002, 

RESOLVE 

Ad. I' Fica criada, no Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná, a Escola Judiciária Eleitoral — E.IE/PR, corri 
o escopo de proporcionar o aprimoramento dos conhecimentos 

jurídico-eleitorais de magistrados e servidores da Justiça Eleitoral 

do Estado do Paraná e fomentar o interesse pelo exercício da 

cidadania e desenvolvimento da consciência cívica no âmbito 

desta ciltunscriço. 

Ad. 2" A EJE/PR será dirigida pela 

diretoria, auxiliada pela vice-diretoria e secretaria 

§ 1' A diretoria da EJE será exercida peh 
Corregedor Regional Eleitoral, sem prejuízo de suas atribuições 
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§ 2° A vice-dire(oria será exercida pelo juiz 
mais antigo cio tribunal Regional Eleitoi -al do Paraná, excluindo-
se o Presidente, sem prejuízo de suas atribuições e vantagens. 

§ 3° A secretaria será coordenada pelo 

Diretor-Geral da Secrelaria do Tribunal Regional Eleitoral cio 

Paraná, sem prejuízo de suas atribuições e vantagens. 

Art. 3° A secretai -ia da EJE/PR funcionará 
nas dependências cio Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

Parágrafo único. A E.JE/PR contai -á, em sua 
secretaria, com servidores em exercício no Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná a serem designados pela Presidência do 
Tribunal, mediante indicação do diretor (ia escola. 

Art. 4° Os eventos da EJE/PR serão 
iealizados em qualquer região do Estado do Paraná. 

Art. 5° Coiiipete: 

- Ao diretor: 

subnieler à deliberação da Corte programa 

permanente de (brmação de magistrados e servidores da Justiça 
Eleitoral no Estado cio Paraná, além de programas eventuais; 

elaborar as normas internas relativas ao 
funcionamento da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Paraná: 

e) deliberar e supervisionar a realização de 
cursos, ações e programas; 

(l) aprovar o calendário dos eventos; 

e) coiilèrir certificados (te participação e 
aproveitamento cm cursos, ações e programas: 

1) convidar palestrantes e instni(ores para 
pailicipareni das atividades proirioviclas; 	 / 

g) determinar a divulgação de egislaçàp, 
doutrina e ;urisprudência de interesse dos magisti -ados e 

:idorela Justiça Eleitoral cio Estado cio Paraná 1  
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li) realizar convênios com entidades públicas 
e privadas, objetivando a realização de eventos; 

i) praticar os demais aios necessários ao 
desenipenho (ias atividades a seu cargo. 

II - Ao vice-diretor: 
planeiar  e elaborar os programas e as 

atividades docentes dos cursos de formação, sob a orientação do 
cli retor; 

reunir-se com o direto; sempre que 
necessário, com a finalidade de discutir as medidas a serem 
tomadas para o bom andamento das atividades cia escola; 

e) praticar, na ausência ou impcdi merito cio 
diretor, lodos os atos de (ireção necessários ao desenvolvimento 
dos trabalhos da escola 

exercer, por delegação do diretor, as 
atribuições contidas nas alíneas (i, e e ido inciso 1 deste artigo; 

colaborar com o diretor na organização 
das alividades de Formação permanente ou eventual de 
magistrados e servidores eleitorais. 

III - Ao coordenador da secretaria: 

a) prestar apoio técnico e administrativo ao 
diretor e vice-diretor: 

1)) planejar e executar cursos de treinamenio 
e capacitação dos magistrados e servidores e o calendário de 
eventos; 

e) estabelecer contatos com as secretarias de 
outros tribunais eleitorais, ciii idades públicas e privadas e 
diligenciar para o cumprimento de suas atribuições; 

(l) 	deseiiipen har 	outras 	atribuições 
decolTentes cio e-xeTcício da função ou que lhe sejam cometidas 
pelo diretor. 

Art. 6" Poderão participar das atividades 
promovidas pela EJE/PR juizes e servidores cia Justiça Eleitoral 
do Estado do Paraná, respeitado o número de vagas. 

Parágrafo único. Existindo vagas em 
iilerol:erior ao de juizes e servidores eleitorais inscritos/ 
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EJEIPR poderá, a critério do diretor, aceitar a inscrição de outros 

interessados. 

Ad. 711 Os magistrados e servidores do 
Poder Judiciário da União que atuarem como palestrantes ou 

instrutores, em evenlos promovidos pela EJE/PR, serão 

retribuidos pelo valor constante de tabela aprovada pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. 

§ 

jlJ A retribuição a que se refere este artigo 

não será incorporada à remuneração de magistrados e servidores. 

§ 2" Em se tratando de insti -utor ou 
palestranle sem vínculo com o Poder Judiciário da União, será 

pago o preço cotado em pioposta para prestação de sei -viços, 

contratados tia forma cia lei. 

O diretor da [JE/PR poderá aceitar a 

colaboração eventual e gratuita de palestrantes e instrutores, 

ficando às expensas cio Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, 

quando for o caso, as despesas de deslocamento e hospedagem. 

As despcsas decorrentes deste artigo 

correrão por conta de dotação orçamentária destacada para a 
Escola Judiciária Eleitoral deste Tribunal, podendo, ciii ano 

eleitoral, correr à conta de programa destinado às eleições. 

Ad. 8° As despesas de deslocamento e 

hospedagem de magistrados e servidores inscritos nos eventos 
realizados pela EJEJPR estarão limitadas à disponibilidade 

orçanientária destacada para a escola. 

Ad. 9° Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
SALA DL S1SSõ[S 1)0 FRII3IJNAL R[GIONAL 

ELEITORAL DO PARANÁ, EM 15 DE MAIO DE 2003. 
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